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O Congresso Nacional decreta: 
 
 
Art. 1.º Esta lei estabelece normas gerais para a concessão do Passe 

Livre Estudantil, com a finalidade de beneficiar estudantes matriculados em 

instituições regulares de ensino, no transporte rodoviário e semiurbano de 

passageiros, entre a residência e a instituição de ensino.  

Art. 2º A gratuidade no transporte rodoviário e semiurbano será 

assegurada aos estudantes matriculados em instituição regular de ensino, com 

frequência comprovada, mediante o subsídio integral da tarifa no Sistema Estadual, 

Municipal e Distrital de Transporte.  

Parágrafo único. Para os efeitos do disposto nesta lei, entende-se por 

transporte semiurbano aquele que, embora prestado em áreas urbanas contíguas, 

com características operacionais típicas de transporte urbano, transpõe os limites de 

perímetros urbanos, em áreas metropolitanas e aglomerações urbanas, inserindo-se 

aquele que atende, por tais peculiaridades as áreas limítrofes de unidades 

federadas. 

Art. 3º A concessão do Passe Livre Estudantil abrange a região 

metropolitana, aglomeração urbana e semiurbana, correspondente às linhas de 

modalidade comum e às relativas aos percursos que o estudante utilizar, cujo limite 

de diárias, em dias úteis, deve ser estipulado, observando-se o trajeto previsto no 

art. 1º desta Lei. 

Art. 4.º A gratuidade concedida mediante subsídio integral de que trata 

esta Lei será regulamentada pelo órgão gestor do Poder Executivo Estadual, 

Municipal e Distrital. 

Art. 5.º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 
JUSTIFICAÇÃO 

 

O presente projeto de lei estabelece normas gerais para a 

concessão do Passe Livre Estudantil, com a finalidade de beneficiar estudantes 

matriculados em instituições regulares de ensino, no transporte rodoviário e 

semiurbano de passageiros, entre a residência e a instituição de ensino. 

A Constituição Federal de 1988 no seu art. 30, inciso V inclui o 

transporte coletivo e o classifica como serviço essencial. Por sua vez, o art. 175 da 

Carta Magna, ao dispor sobre a prestação dos serviços públicos, transfere à lei 
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ordinária disposições em relação aos direitos dos usuários e à obrigação de manter 

o serviço adequado. 

Assim, partindo-se desses pressupostos, a proposição objetiva 

ampliar esse rol de obrigações, no que se refere aos contratos relativos ao 

transporte rodoviário e semiurbano de passageiros, de modo a inserir o direito de 

mobilidade para estudantes.  

Percebemos que, na busca por oportunidades de adquirir e 

consolidar conhecimentos, os estudantes deparam-se com limitações de ordem 

financeira, pela dificuldade ou impossibilidade de custear o valor das passagens do 

seu transporte diário entre a sua moradia e o local de estudo. Por envolver 

percursos mais extensos, o montante cobrado é mais alto, o que compromete o 

orçamento doméstico, além de colocar em risco a permanência dos alunos na 

escola. Um bom exemplo disso é o caso de estudantes que residem em municípios 

próximos ao Distrito Federal e aqui estudam. 

Ao considerarmos a especificidade do público alvo desta 

propositura e os benefícios dela oriundos, sua eventual aprovação mostra-se 

positiva, por ser pleito antigo e constante de estudantes de todo o país. Com isso, a 

continuidade dos estudos será incentivada, ou seja, a medida é de fato um elemento 

de combate à evasão escolar. 

Deste modo, esperamos contar com o apoio dos ilustres Pares 

para a aprovação do presente projeto de lei, que visa a contribuir para o aumento do 

respeito que deve ser conferido a todos os estudantes que se locomovem em 

nossas cidades. 

Sala das Sessões, em 14 de junho de 2016. 
 
 

Deputado IZALCI 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO  

DA  

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL  

1988 
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PREÂMBULO 

 

Nós, representantes do povo brasileiro, reunidos em Assembléia Nacional 

Constituinte para instituir um Estado democrático, destinado a assegurar o exercício dos 

direitos sociais e individuais, a liberdade, a segurança, o bem-estar, o desenvolvimento, a 

igualdade e a justiça como valores supremos de uma sociedade fraterna, pluralista e sem 

preconceitos, fundada na harmonia social e comprometida, na ordem interna e internacional, 

com a solução pacífica das controvérsias, promulgamos, sob a proteção de Deus, a seguinte 

Constituição da República Federativa do Brasil.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ORGANIZAÇÃO DO ESTADO 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO IV 

DOS MUNICÍPIOS 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 30. Compete aos Municípios:  

I - legislar sobre assuntos de interesse local;  

II - suplementar a legislação federal e a estadual no que couber;  

III - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como aplicar suas 

rendas, sem prejuízo da obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos 

fixados em lei;  

IV - criar, organizar e suprimir Distritos, observada a legislação estadual;  

V - organizar e prestar, diretamente ou sob regime de concessão ou permissão, os 

serviços públicos de interesse local, incluído o de transporte coletivo, que tem caráter 

essencial;  

VI - manter, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

programas de educação infantil e de ensino fundamental; (Inciso com redação dada pela 

Emenda Constitucional nº 53, de 2006) 

VII - prestar, com a cooperação técnica e financeira da União e do Estado, 

serviços de atendimento à saúde da população;  

VIII - promover, no que couber, adequado ordenamento territorial, mediante 

planejamento e controle do uso, do parcelamento e da ocupação do solo urbano;  

IX - promover a proteção do patrimônio histórico-cultural local, observada a 

legislação e a ação fiscalizadora federal e estadual.  

Art. 31. A fiscalização do Município será exercida pelo Poder Legislativo 

municipal, mediante controle externo, e pelos sistemas de controle interno do Poder 

Executivo municipal, na forma da lei.  

§ 1º O controle externo da Câmara Municipal será exercido com o auxílio dos 

Tribunais de Contas dos Estados ou do Município ou dos Conselhos ou Tribunais de Contas 

dos Municípios, onde houver.  

§ 2º O parecer prévio, emitido pelo órgão competente, sobre as contas que o 

Prefeito deve anualmente prestar, só deixará de prevalecer por decisão de dois terços dos 

membros da Câmara Municipal.  

§ 3º As contas dos Municípios ficarão, durante sessenta dias, anualmente, à 

disposição de qualquer contribuinte, para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhes a 

legitimidade, nos termos da lei.  

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=548446&seqTexto=63582&PalavrasDestaque=
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§ 4º É vedada a criação de tribunais, Conselhos ou órgãos de contas municipais.  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VII 

DA ORDEM ECONÔMICA E FINANCEIRA 

 

CAPÍTULO I 

DOS PRINCÍPIOS GERAIS DA ATIVIDADE ECONÔMICA 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 175. Incumbe ao poder público, na forma da lei, diretamente ou sob regime 

de concessão ou permissão, sempre através de licitação, a prestação de serviços públicos.  

Parágrafo único. A lei disporá sobre:  

I - o regime das empresas concessionárias e permissionárias de serviços públicos, 

o caráter especial de seu contrato e de sua prorrogação, bem como as condições de 

caducidade, fiscalização e rescisão da concessão ou permissão;  

II - os direitos dos usuários;  

III - política tarifária;  

IV - a obrigação de manter serviço adequado.  

 

Art. 176. As jazidas, em lavra ou não, e demais recursos minerais e os potenciais 

de energia hidráulica constituem propriedade distinta da do solo, para efeito de exploração ou 

aproveitamento, e pertencem à União, garantida ao concessionário a propriedade do produto 

da lavra.  

§ 1º A pesquisa e a lavra de recursos minerais e o aproveitamento dos potenciais a 

que se refere o caput deste artigo somente poderão ser efetuados mediante autorização ou 

concessão da União, no interesse nacional, por brasileiros ou empresa constituída sob as leis 

brasileiras e que tenha sua sede e administração no País, na forma da lei, que estabelecerá as 

condições específicas quando essas atividades se desenvolverem em faixa de fronteira ou 

terras indígenas. (Parágrafo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 6, de 1995) 

§ 2º É assegurada participação ao proprietário do solo nos resultados da lavra, na 

forma e no valor que dispuser a lei.  

§ 3º A autorização de pesquisa será sempre por prazo determinado, e as 

autorizações e concessões previstas neste artigo não poderão ser cedidas ou transferidas, total 

ou parcialmente, sem prévia anuência do Poder concedente.  

§ 4º Não dependerá de autorização ou concessão o aproveitamento do potencial de 

energia renovável de capacidade reduzida.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

FIM DO DOCUMENTO 

http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/legislacao/legin.html/visualizarNorma.html?ideNorma=366937&PalavrasDestaque=

